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Parecer Hitler Vagner Candido de Oliveira - Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização

Financeira

O Projeto de Lei Complementar n° 02/2021, de autoria do nobre edil Luiz Otávio
Fernandes Coelho, que Inclui o inciso X no artigo 48 da Lei Municipal nº 5546, de 26 de dezembro de
1978.

Estando a matéria sob o âmbito de análise desta Comissão, após exame dos auto
legislativos, bem como dos pareceres exarados pelo Presidente da Comissão de Finanças e membro,
ressalva-se a importância do levantamento dos imóveis para análise do impacto orçamentário
financeiro.

Diante da relevância da matéria, libero para que siga os trâmites regimentais para
deliberação em plenário.

Palácio Barbosa Lima, 13 de abril de 2021.

Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Vagner de Oliveira - PSB
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